
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES APÓS PRAZO RECURSAL
 
O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS AVANÇADO SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ DO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA ‒ IFRO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais estabelecidas pelo Art. 177 do Regimento Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Rondônia – IFRO, aprovado pela Resolução nº 65/CONSUP/IFRO, de 29/12/2015, e posteriores; e considerando a Lei nº
8.745/1993 e suas alterações, Lei nº 12.772/2012, Decreto nº 7.312/2010, torna  público a Homologação das Inscrições   do
EDITAL Nº 19/2024/SMG - CGAB/IFRO, DE 14 DE AGOSTO DE 2024, como segue:

 
1 DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES APÓS PRAZO DE RECURSO
1.1 Em conformidade com o subitem 5.1 e o Cronograma (Anexo VI) do Edital 19/2024/SMG -

CGAB/IFRO, SEM A OCORRÊNCIA DE RECURSOS, publicamos abaixo o RESULTADO DAS INSCRIÇÕES
HOMOLOGADAS:

 

 CANDIDATO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO
01 Elizangela Araujo de Souza dos Santos DEFERIDA
02 Franciely Maria Pereira de Resende DEFERIDA
03 Jordana de Araujo Flôres DEFERIDA
04 Juscineuma santos Siqueira de Oliveira INDEFERIDA
05 Leandro Silva Nascimento DEFERIDA
06 Marcelo Silva de Brito INDEFERIDA
07 Matheus Mendonça Leite DEFERIDA
08 Maxwel Rodrigues Nascimento DEFERIDA
09 Rodrigo Amaro de Salles DEFERIDA
10 Romário Pimenta Gomes DEFERIDA
11 Wamberto dos Santos Mendeiro DEFERIDA

 

        
2 DO ENVIO DO PLANO DE AULA:
2.1 O envio do Plano de Aulas acontecerá do dia 24/08 a 26/08 para o e-mail

<processoseletivo.saomiguel@ifro.edu.br>, conforme consta no  ANEXO VI - CRONOGRAMA.
 

     
(assinado eletronicamente)

MAURO SÉRGIO DEMÍCIO
Diretor-Geral 

Portaria nº1342, de 4 de julho de 2023
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